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DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que o Fundo Municipal de Saúde de 

Águia Branca, repassou todas as contribuições previdenciárias, patronal e do servidor, da 

competência do exercício de 2021, vincendas no exercício. 

 

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do mês de 

dezembro de 2021 que totalizou R$ 51.521,66 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e um 

reais e sessenta e seis centavos), foram recolhidas como Obrigações a Recolher sendo 

contabilizadas nas Contas: 211420100000 - CONTRIBUIÇÃO À REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA (RPPS), no montante de R$ 17.948,39 (dezessete mil, novecentos e quarenta 

e oito reais e trinta e nove centavos); 211220700000-APORTE PARA COBERTURA DE 

DÉFICIT ATUARIAL A PAGAR, no montante de R$ 18.651,84 (dezoito mil, seiscentos e 

cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos) e 218820101999 - RPPS - RETENÇÕES 

SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS, no montante de R$ 14.921,43 (quatorze mil, 

noventos e vinte e um reais e quarenta e três centavos), tendo em vista o art. 79 da lei 

municipal nº 523 de 17 de março de 2002, estabelecer seu vencimento em até o décimo dia útil 

do mês subsequente. 

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura de insuficiência financeira e/ou aportes 

atuariais devidos, aprovado pelo legislativo municipal, foram repassados pelo município ao 

Regime Próprio de Previdência do município. 

 

Por derradeiro, declaro que inexiste parcelamento firmado com o Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Município. 

 

Declaro, por fim, que foram calculados e pagos todos os encargos financeiros, decorrentes de 

repasses em atraso no exercício, pela Prefeitura Municipal. 

 

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 

 
Águia Branca/ES, 16 de março de 2022. 

 
 
 

JULIANA DELEVEDOVE BERGAMI 
Secretária Municipal de Saúde  
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